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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia.

MENSAGEM N° 246/2012-ALE.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei
n° 413/2012, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar até
o montante de R$ 9.000.000,00 em favor da unidade orçamentária: Fundo Estadual de
Saúde - FES."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 29 de agosto de 2012.

Deputado HE
Presidente/-

COELHO

LE/RO

Rua MajorAmarantes, 390-Arigolândia - Porto Velho - RO
CLP: 76.801- 911 / Fone: 69 3216 -2800/3216 -2824 I Site: www.ale.ro.gov.br
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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia.

AUTOGRAFO DE LEI N° 413/2012

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito

adicional suplementar até o montante de R$
9.000.000,00 em favor da unidade orçamen
tária: Fundo Estadual de Saúde - FES.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar pa
ra dar cobertura orçamentária às despesas de capital, no presente exercício até o montante
de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais), em favor da unidade orçamentária Fundo
Estadual de Saúde - FES, destinados à construção do Hospital de Urgência e Emergência
de Porto Velho.

Art. 2o. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial de dotações orçamentárias do Departamento Estadual de Trânsito
- DETRAN, indicados no anexo I desta Lei e no montante especificado.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 29 de agosto de 2012.

Deputado HERMI
Presidente

COELHO

/RO

Rua Major Amarantes, 390 -Arigolândia - PortoVelho - RO
CEP: 76.801- 911 / Fone: 69 3216 -2800/3216 -2824 I Site: www.aIe.ro.gov.br
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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia.

AUTOGRAFO DE LEI N° 413/2012

ANEXO

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR REDUZ

Código Especificação
Natureza da

Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

DETRAN

15.020.04.122.1003.0175 EFETUAR TRANSFERENCIA VOLUNTÁRIA

ANEXO II

3340 3240

TOTAL

9.000.000,00

9.000.000,00

9.000.000,00

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR SUPLEMENTA

Código Especificação
Natureza da

Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES

17.012.10.122.1093.1542 MELHORAR ESTRUTURA FÍSICA E EQUIPA
MENTOS DA ÁREA DE SAÚDE

4490 0100

TOTAL

Rua Major Amarantes, 390 -Arigolândia - PortoVelho - RO
CEP: 76.801- 911 / Fone: 69 3216 -2800/3216 -2824 I Site: www.ale.ro.gov.br

9.000.000,00

9.000.000,00

9.000.000,00
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

MENSAGEM N. 102 , DE 11 DE MAIO DE 2012.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Apresento a essa ínclita Casa de Leis, nos termos do artigo 135, § 2o, da Constituição Estadual,
substitutivo do Projeto de Lei, objeto da Mensagem n. 046 de 21 de março de 2012, que "Autoriza o
Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar até o montante de R$ 9.000.000,00 em favor da
unidade orçamentária: Fundo Estadual de Saúde - FES, destinados à construção do Hospital de Urgência
e Emergência".

Assim, o novo encaminhamento que vos apresento visa a substituir Projeto de Lei de 21 de março
^ de 2012.

Sendo o que se apresenta para o momento, antecipo sinceros agradecimentos, e subscrevo-me com
especial estima e consideração.

CONFÚCIO AIRES IV í H R
Governador
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI DE 11 DE MAIO DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito

Adicional Suplementar até o montante de R$
9.000.000,00 em favor da unidade orçamentária:
Fundo Estadual de Saúde - FES.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar para dar cobertura
orçamentária às despesas de capital, no presente exercício até o montante de R$ 9.000.000,00 (nove
milhões de reais), em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Saúde - FES, destinados a
construção do Hospital de Urgência e Emergência de Porto Velho.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação
parcial de dotações orçamentárias do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, indicados no
Anexo I desta Lei e no montante especificado.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
























